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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROAD 202104000270112 

 

1 OBJETO 

Aquisição de peças de reposição para sistemas de refrigeração do Fórum Criminal de Goiânia, do 

Fórum de Anápolis e do Bloco A do Complexo TJGO, tendo em vista o caráter emergencial para 

devido funcionamento destes sistemas, uma vez que, a não reposição acarretará maiores danos 

ao equipamento em decorrência de uso prolongado. Vale salientar que tais sistemas são 

responsáveis pelo condicionamento de um melhor ambiente de trabalho para os servidores, bem 

como pela refrigeração de componentes eletrônicos presentes nas instalações supracitadas. 

Local Item Descrição 
Modelo/ Marca de 

referência 
Unid Qtd 
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 1 Chave seccionadora, 380 V, 60 Hz, tetrapolar 
Siemens S31 – 

63/4 
UN 4 

2 
Termostato ON/OFF, 1 estágio, bulbo/capilar, faixa de ajuste 
10 a 55oC e dif. 1,9 a 8oC 

Johson Controls – 
A19ABC-5C 

UN 3 

3 Contatora auxiliar de 6 A, 110 V, 60 Hz 
Siemens – 3RH 
1122 – 1AG10 

UN 3 

4 
Contatora de potência trifásica de 40 A, 110 V, 60 Hz (para 
chiller) 

Siemens – 3TF46 UN 4 

5 
Contatora de potência trifásica de 25 A, 220 V, 60 Hz (para 
chiller) 

Siemens – 3TF41 UN 4 

6 Relé de sobrecarga, 220 V, 60 Hz, faixa de 7 a 10 A 
Siemens – 3RU11 

16-1JB0 
UN 3 
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Local Item Descrição 
Modelo/ Marca de 

referência 
Unid Qtd 

7 
Relé de tempo – temporizador 110 VCA, com escalade 0,1 a 3 
min GLP 

COEL – AES UN 4 

8 
Chave de fluxo – fluxostato unidirecional, 10 kgf/cm3, 220 V, 
para tubulação de 1’’a 6’’ 

CIBRACON – IMP 
23 

UN 4 

9 Relé de sobrecarga, 220 V, 60 Hz, faixa de ajuste de 22 a 32 A 
Siemens – 3RU11 

36-4EB0 
UN 4 

10 Relé de sobrecarga, 220 V, 60 Hz, faixa de ajuste de 11 a 16 A 
Siemens – 3RU11 

26-4BB0 
UN 4 

11 
Relé de tempo – temporizador 220 VCA, com escala de 0,1 a 3 
min GLP 

COEL – AES UN 2 

12 Filtro secador para refrigerante R22 (SELFS) 
DANFOSS – 

164X1/2’’ 
UN 2 

13 
Filtro secador – elemento filtrante para sistemas de 
refrigeração de fluido refrigerante R22 

DANFOSS – Filtro 
48C 

UN 4 

14 Correia de borracha para fancoil Goodyear – A-46 UN 60 

15 Válvula do tipo borboleta com alavanca manual de 6 polegadas - UN 4 

16 Gás refrigerante R22 DUPONT – R22 KG 136 

17 Correia industrial B68 Goodyear – B-68 UN 12 

18 Rolamento MOD. GN107KRRB FAFNIR ou similar UN 12 
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19 Isolante térmico elastomérico 6000 mm X 1000 mm X 25 mm Armaflex M² 6 

20 Adesivo isolante para isolamento térmico 900ML Armaflex 520s LA 1 

21 
Gaxeta Quadrada Grafitada 1/2 polegada, peso 4,9Kg ou 
superior 

- UN 1 

22 Retentor tipo arca nitrílica 50 mm X 70 mm X 10 mm 00946 BRG / INI UN 12 

23 Controlador Brain Cube Connect 
Type 9.1 / IMI-

Pneumatex 
UN 1 

24 Registro de Gaveta Bruto 3/4” DN20 DECA UN 4 
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Local Item Descrição 
Modelo/ Marca de 

referência 
Unid Qtd 

25 Rolamento de esferas explorer 3610/C3 / SKF UN 4 

26 Rolamento de esferas explorer 6309-2Z/C3 / SKF UN 1 

27 Rolamento de esferas explorer 6209-2Z/C3 / SKF UN 1 

28 Selo mecânico 2” 
T 01 – 

0132SBP4RS / 
INPACOM 

UN 4 

29 Jogo de juntas 125/150-200 S/C INI UN 2 

30 Jogo de juntas 65/80/100/125-315 S/C INI UN 4 

31 Elemento elástico de acoplamento E128 
Vulkan Normex 

Neoprene 
UN 2 
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32 Termistor sucção 3Kohm [-20ºC a 56ºC] 025-47671-000 UN 4 

33 Termistor descarga 50Kohm [5ºC a 150ºC] 025-47670-000 UN 4 

34 Termistor óleo 50Kohm [5ºC a 150ºC] 025-47672-000 UN 4 

35 Termistor entrada de agua gelada 3Kohm [-29ºC a 43ºC] 025-29964-000 UN 4 

36 Termistor saida de agua gelada 3Kohm [-29ºC a 43ºC] 025-29583-002 UN 4 

37 
Transdutor de pressão de sucção [(0.0 PSIG; 0.3 VDC) a 
(125.0 PSIG; 4.7 VDC)] 

025-29583-002 
UN 

2 

38 
Transdutor de pressão de descarga [(0.0 PSIG; 0.3 VDC) a 
(275.0 PSIG;4.7 VDC)] 

025-29139-009 
UN 

2 

39 
Transdutor de pressão do oleo [(0.0 PSIG; 0.3 VDC) a (275.0 
PSIG;4.7 VDC)] 

025-29139-009 
UN 

2 

40 Kit VSD Logic Board, YCAV2 - UN 2 

41 Oleo York Comprempressor-YCAS (Y CASS Type "L") - UN 1 

42 Propileno Glicol - UN 2 

43 Kit IGBT VSDPOWER ASSY REPL- Gate Drive Boards - UN 2 
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ATENCAO:  

a) todos os itens referentes ao Fórum da Comarca de Anápolis devem ser, 

obrigatoriamente, compatíveis com chillers Carrier modelo 30 HR120 D701, com 

capacidade de refrigeração de 120 TR. Ao enviar sua proposta, o fornecedor garante 

que o(s) item(ns) será(ão) compatível(ís) com os referidos equipamentos e, caso não 

seja, se responsabilizarão pela substituição do componente sem custos adicionais 

ao TJGO. 

b) todos os itens referentes ao Fórum Criminal devem ser, obrigatoriamente, 

compatíveis com chillers York (Johnson Controls) modelo YBAV0177PA40ALC. Ao 

enviar sua proposta, o fornecedor garante que o(s) item(ns) será(ão) compatível(ís) 

com os referidos equipamentos e, caso não seja, se responsabilizarão pela 

substituição do componente sem custos adicionais ao TJGO. 

c) quaisquer dúvidas por parte do fornecedor em relação a especificação técnica do 

item podem ser enviadas para tpbmachado@tjgo.jus.br e dcca@tjgo.jus.br. 

1.1 PRAZO DE GARANTIA 

A Garantia mínima dos bens será de acordo com as condições disponibilizadas pelo 

fabricante. 

2 JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos itens descritos no objeto justifica-se pelo exposto a seguir: 

1- O Fórum Criminal de Goiânia, Fórum da Comarca de Anápolis e Complexo do TJGO 

contam com sistemas de refrigeração do tipo central, formados por resfriadores de ar 
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(fancoils) e resfriadores de água (chillers), além de máquinas e componentes auxiliares 

diversos (tubulações, bombas de água, etc.); 

2- Por se tratar de máquinas que operam continuamente, durante todo o expediente 

judiciário, e refrigeram grandes edifícios, é natural que seus componentes se desgastem e 

precisem de reposição; 

3- Os itens listados no Objeto deste Termo de Referência são peças e insumos de reposição 

necessários para o pleno, seguro e eficiente funcionamento dos sistemas de refrigeração 

citados; 

4- Destaque-se que, apesar das 3 localidades citadas contarem com empresas 

mantenedoras especializadas devidamente contratadas pelo TJGO, nenhum desses 

contratos prevê o fornecimento de peças de reposição, de modo que é necessário fazer suas 

aquisições separadamente, a medida que se tornam necessárias; 

5- As empresas emitiram laudos técnicos (juntados aos autos) nos quais apontam os itens a 

serem substituídos e a necessidade de tal reposição; 

6- Por esse motivo, considerando a importância dos sistemas de refrigeração estarem 

operando plenamente, fica justificada a necessidade de aquisição do item listado na tabela 

do OBJETO deste Termo de Referência. 

3 DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA 

3.1 Nos termos do art. 40, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/1993, o custo máximo aceito pela 

Administração Pública para o objeto do presente Termo de Referência, será apurado pela Divisão 
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de Compras, mediante pesquisas de preços praticados no mercado com empresas do mesmo 

ramo de atividade, além de outras metodologias afins, a serem aplicadas por aquele setor. 

3.2 Nos preços propostos deverão estar inclusos todas as despesas para seu fornecimento, como: 

transportes, tributos, carregadores, descarte de material usado etc. 

4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho, em remessa única, no Centro de Distribuição do TJGO, localizado na Avenida Xavier de 

Almeida quadra-24 Lote-03 Pólo Empresarial de Goiás, Aparecida de Goiânia, GO, CEP: 74.985-

211, no período compreendido entre 08hs 00min e 17h 00min, nos dias úteis; 

I – Recebimento provisório: 

a) O objeto deverá ser entregue pela Contratada, rigorosamente conforme descrito no item 1 

deste Termo de Referência, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contatos a partir do 

recebimento da nota de empenho pela empresa vencedora do certame. 

b) A simples assinatura do servidor em canhoto da nota fiscal e/ou do conhecimento de 

transporte implica apenas em recebimento provisório. 

II – Recebimento Definitivo: 

a) No prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento provisório, o titular da 

Divisão de Controle de Contratos e Aquisições, ou seu substituto legal, procederá ao 

recebimento definitivo, verificando a quantidade e a conformidade com as especificações 
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exigidas neste Termo de Referência e com o constante da respectiva proposta de preço da 

licitante vencedora. 

b) Caso os bens estejam satisfatórios, o servidor atestará a efetivação da entrega do material 

na nota fiscal e a encaminhará ao setor financeiro para fins de pagamento. 

4.2. A execução dos serviços de instalação será realizada por equipe técnica especializada da 

empresa Airtemp, mantenedora dos sistemas de refrigeração do Complexo do TJGO, pela 

empresa Prime SIEC, mantenedora dos sistemas de refrigeração do Fórum de Anápolis e pela 

empresa Recomp, mantenedora dos sistemas de refrigeração do Fórum Criminal de Goiânia. 

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Exercer a fiscalização sobre o recebimento dos materiais por meio do Diretor da Divisão de 

Controle de Contratos e Aquisições ou por servidor especialmente designado para esse fim, 

procedendo ao ateste na respectiva nota fiscal, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 

necessárias. 

5.2 Comunicar à contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do material, 

solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência. 

5.3 Proceder ao pagamento na forma e prazo pactuados. 

5.4 Atestar as notas fiscais relativas ao efetivo fornecimento, pelos servidores competentes, 

conforme Nota de Empenho. 
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5.5 Notificar, por escrito, a empresa contratada da aplicação de eventuais penalidades, garantindo 

o contraditório e ampla defesa. 

6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 Para comprovação de qualificação técnica a empresa interessada deverá apresentar um ou 

mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, atuante no mercado 

nacional, que comprove a prestação dos serviços pela licitante, de maneira satisfatória, com 

características semelhantes às do objeto desse Termo de Referência. 

6.2 Não serão considerados atestados emitidos por empresas de iniciativa privada pertencente ao 

mesmo grupo empresarial da licitante. 

6.3 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas 

ou controladoras da licitante, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica na 

condição de sócio da licitante. 

6.4 A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando os documentos porventura solicitados pela 

Administração para tal comprovação. 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Termo de Referência, sendo 

responsável pelo transporte dos materiais, desde o local da embalagem até sua entrega. 
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7.2 Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos e explicações que a contratante julgar necessárias. 

7.3 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros 

decorrentes da contratação. 

7.4 Recolher aos cofres do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, conforme lhe seja instruído na 

oportunidade, as importâncias referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às indenizações 

devidas, sob pena de serem descontadas do pagamento de sua fatura. 

7.5 Substituir os produtos que apresentarem defeito, inclusive vícios ou defeitos ocultos que o 

tornem impróprios ao uso a que são destinados, sem nenhuma despesa para a Administração e 

sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.6 Manter todas as condições exigidas no certame licitatório. 

8 PAGAMENTOS 

8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.1.1 Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da nota fiscal 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Fundo de 

Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário, CNPJ nº 02.050.330/0001-17, o 

nome do banco, o número de sua conta bancária e a respectiva agência. 
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8.1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 

não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da 

matriz. 

8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o Tribunal de Justiça 

atestar a execução do objeto do contrato.  

8.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio das certidões previstas no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.3.1 Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, 

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido 

documento que ele é válido para todos os estabelecimentos sede e filiais da contratada 

8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

8.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

8.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta às certidões de regularidade 

fiscal para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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8.6.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante; 

8.6.2 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas; 

8.6.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Tribunal de 

Justiça comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

8.6.4 Persistindo a irregularidade, serão adotadas as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa e o contraditório; 

8.6.5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao órgão correspondente 
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8.6.6 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade do Tribunal de Justiça; 

8.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

8.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

8.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 

365 I = 0,00016438 
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados; 

9.1.1 GESTOR DO CONTRATO: Diretor da Divisão de Controle de Contratos e Aquisições; 

9.1.2 FISCAL TÉCNICO: Eng. Mecânico Thiago Pandim Barbosa Machado, Assistente Técnico 

de Engenharia II; 

9.2  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.3 O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 É vedada a subcontratação, salvo autorização deste Tribunal. 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades: 

11.1.1 Advertência; 

11.1.2 Multa; 

11.1.3 Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

11.1.4 Descredenciamento do sistema de cadastramento de fornecedores. 

11.2 O Tribunal de Justiça, na quantificação da pena de multa, observará o seguinte: 

11.2.1 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 

total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

11.2.2 Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do 

cronograma físico de obras não cumprido; 

11.2.3 Multa de até 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o valor da parte do fornecimento e/ou 

do serviço não realizado, ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 

cumprida, por dia subsequente ao trigésimo; 
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11.2.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplente do contrato/saldo 

remanescente do contrato, em caso de descumprimento parcial da obrigação; 

11.3 Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá a Administração, ao seu interesse, rescindir o 

contrato em caso de atraso superior ao sexagésimo dia sobre o fornecimento parcial ou integral do 

objeto ou etapa do cronograma físico da obra não cumprido, se for o caso; 

11.4 As multas serão descontadas de qualquer crédito da empresa contratada. Na inexistência 

de créditos que respondam pelas multas, a contratada deverá recolhê-las nos prazos que o 

Tribunal de Justiça determinar ou, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

11.5 A penalidade de multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 

e a sua cobrança, não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 

11.6 O impedimento de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios será 

graduado pelos seguintes prazos: 

11.6.1 6 (seis) meses, nos casos de: 

a) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 

CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 

Administração; 

b) Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/materiais fornecidos; 

11.6.2 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do objeto, do serviço, de 

suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

11.6.3 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
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a) Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

b) Paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à Administração; 

c) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 

estadual; 

d) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo; 

e) Recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do contrato no prazo estabelecido, 

sem justa causa. 

11.6.4 O fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

União, os Estados, o Distrito Federal ou Municípios, por prazo não superior a 5 (cinco) 

anos, sendo descredenciado do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

11.7 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
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12 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

12.1 Considerando a legislação vigente, bem como a Resolução nº 201 do Conselho Nacional 

de Justiça e, ainda, considerando a necessidade de que os efeitos do desenvolvimento 

sustentável dos processos produtivos supram as necessidades atuais da humanidade sem, 

contudo, comprometer a capacidade de as gerações futuras poderem dirimi-los de acordo com o 

seu tempo e com as suas carências, conciliando o desenvolvimento econômico com a 

preservação ambiental e bem-estar social, a CONTRATADA vencedora obedecerá aos critérios de 

gestão ambiental estabelecidos na legislação federal, estadual e municipal, normas e 

regulamentos específicos aos serviços visando à melhoria e o desempenho dos processos de 

trabalho quanto aos aspectos ambientais, sociais e econômicos; 

12.2 As atividades desempenhadas pela CONTRATADA devem ser conduzidas considerando a 

preservação, conservação e a recuperação dos ecossistemas, desenvolvendo suas ações de 

forma a valorizar o bem-estar dos trabalhadores, promovendo a qualidade de vida; 

12.3 A CONTRATADA deverá obedecer às orientações contidas na Portaria nº 317/2012 do 

INMETRO quanto aos seguintes INDICADORES: 

12.3.1 Identificação e monitoramento da atualização da legislação e de outros regulamentos 

aplicáveis; 

12.3.2 Registros de comprovação do atendimento à legislação e a outros regulamentos aplicáveis; 

12.3.3 Conformidade ambiental, de acordo com a legislação vigente; 

12.3.4 Conformidade sanitária, de acordo com a legislação vigente; 
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12.3.5 Conformidade trabalhista, de acordo com a legislação vigente; 

12.3.6 Conformidade previdenciária, de acordo com a legislação vigente; 

12.3.7 Conformidade tributária, de acordo com a legislação vigente; 

12.3.8 Conformidade fiscal, de acordo com a legislação vigente; 

12.3.9 Conformidade com a legislação de defesa do consumidor; 

12.3.10 Medidas aditadas junto à cadeia de valor, visando a sua conformidade com a legislação e 

outros regulamentos ambientais, sanitários, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 

e de defesa do consumidor, aplicáveis. 

12.4 A CONTRATADA deve realizar suas atividades de modo a minimizar os impactos negativos 

e potencializar os impactos positivos sobre a flora e a fauna, preservando, conservando e 

recuperando ecossistemas locais. 

12.5 A CONTRATADA deve adotar o plano de gestão de resíduos sólidos, visando: 

12.5.1 A coleta seletiva de resíduos sólidos, aproveitando os resíduos gerados; 

12.5.2 Controle, tratamento e destinação adequados dos resíduos e rejeitos sólidos; 

12.5.3 Práticas de logística reversa dos resíduos sólidos. 

 

 

Goiânia, 10 de fevereiro de 2022. 
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Eng. Eletricista José Eduardo Stort Fernandes 

Diretor da Divisão de Controle de Contratos e Aquisições 

De acordo: 

Arqt. Cybelle Saad Sabino de Freitas Faria 

Diretora de Obras 
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